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Assunto: Análise Econômico-Financeira – JBR Comércio e Serviços Ltda

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O Pregão Eletrônico 90001/2025 – Campus Ipanguaçu que tem como objeto a aquisição de
insumos e materiais agropecuários para a Diretoria de Gestão a Unidade Agrícola Escola – DIGUAE –
Campus Ipanguaçu deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Rio Grande do
Norte (IFRN), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

No que tange aos itens 9.23 ao 9.31, referentes à Qualificação Econômico-Financeira do
supracitado Pregão Eletrônico, observa-se o que segue:

Subitem 9.23 (Não se aplica) – Uma vez que a contratação não se aplica à Pessoa Física e sim a
Pessoa Jurídica.

Subitem 9.24 (Atendido) – A empresa apresentou certidão de falência expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor.

Subitem 9.25 (Não Atendido) – A empresa não apresentou as demonstrações contábeis referente
aos exercícios de 2023 e 2024, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico 90001/2025, portanto
não foi possível calcular os índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

Subitem 9.26 (Não Atendido) – Em razão da ausência de entrega das demonstrações contábeis por
parte da empresa, não foi possível calcular os índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente. Dessa forma, não se pode aferir se os referidos indicadores atingiram valores
superiores a 1 (um), nem verificar a dispensa da exigência de comprovação de Patrimônio Líquido
em montante superior a 10% do valor estimado para a contratação.

Subitem 9.27. (Não Atendido) – A empresa não apresentou as demonstrações contábeis
correspondentes aos exercícios de 2023 e 2024. Dessa forma, não foi possível calcular os índices
exigidos, impossibilitando a verificação do atendimento ao critério estabelecido.

Subitem 9.28 (Não Atendido) – A empresa foi constituída em 17/01/2019, aplicando-se a exceção
prevista no edital, sendo exigível, para fins de habilitação, entretanto, a documentação relativa aos
exercícios de 2023 e 2024 não foram apresentadas.

Subitem 9.29 (Não Atendido) – A empresa não apresentou as demonstrações contábeis exigidas,
portanto, não foi possível verificar o enquadramento da empresa quanto à obrigatoriedade ou
dispensa da entrega da ECD.

Subitem 9.30 (Não se Aplica) – Uma vez que a empresa teve a sua abertura em 17/01/2019.

Subitem 9.31 (Não Atendido) – A empresa não apresentou a referida declaração, portanto, não foi
possível atestar o cumprimento do requisito estabelecido.
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Desta forma, após análise Econômico-Financeira que teve por base as informações fornecidas pela
empresa JBR Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 32.474.670/0001-36, concluímos que a mesma NÃO
atendeu a todos itens referentes ao Termo de Referência do Pregão Eletrônico 90001/2025, mais
especificamente aos itens 9.25, 9.26, 9.27, 9.28, 9.29 e 9.31, conforme fatos elencados acima.
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